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INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS 
COMISSÃO DE SUSTENTABILIDADE DO IFAL-CAMPUS SATUBA 

 
SELEÇÃO DE DISCENTES PARA COMPOR A COMISSÃO DE 

SUSTENTABILIDADE DO IFAL-CAMPUS SATUBA 
 

EDITAL 01/2020 
 

A Comissão de Sustentabilidade do Instituto Federal de Alagoas-Campus Satuba, 
instituída pela Portaria Nº 3173 de 20 de setembro de 2019, torna público os critérios para 
seleção de corpo discente para composição da Comissão de Sustentabilidade dos 
Estudantes do IFAL-Campus Satuba. 
 
 
1 DAS VAGAS 
 
1.1 As vagas objetivam o preenchimento do corpo discente da Comissão de 
Sustentabilidade dos Estudantes do IFAL-Campus Satuba. 
 
1.2 A Comissão dos Estudantes deverá ser composta por, no mínimo, 7 alunos e, no 
máximo 14 alunos. 
 
1.3 A disponibilidade das vagas serão distribuídas de acordo com a Tabela abaixo: 
 

Curso/Modalidade Número de vagas 

Técnico em Agroindústria médio 
integrado 

1 aluno por série (total de 3 alunos) 

Técnico em Agropecuária médio 
integrado 

2 alunos por série (total de 6 alunos) 

Técnico em Agropecuária 
subsequente 

1 aluno por turno (total de 2 alunos) 

Tecnológico em Laticínio 1 aluno 

PROEJA 1 aluno 

Representante do Grêmio 1 aluno 

TOTAL 14 alunos 
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2 DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 
2.1 Para ingressar na Comissão de Sustentabilidade dos estudantes do IFAL-Campus 
Satuba, o/a candidato/a deverá satisfazer os seguintes requisitos: 
 
a) Estar regularmente matriculado/a em um dos cursos ofertados no IFAL-Campus Satuba 
referidos no item 1.3 deste edital; 
b) Ter disponibilidade para dedicar 6 horas semanais às atividades da Comissão. 
 

2.2 No caso da vaga disponibilizada para um representante do Grêmio estudantil, o/a 
cantidato/a deverá compor este, além de cumprir os requisitos previstos nos subitens “a” 
e ‘b” do item 2.1 deste edital. 

3 DAS ATRIBUIÇÕES 

3.1 Auxiliar a Comissão de Sustentabilidade do IFAL-Campus Satuba no 
desenvolvimento das ações previstas no Plano de Gestão de Logística Sustentável (PLS) 
instituído pela portaria nº 3077 de 13 de setembro de 2019. 

3.2 Auxiliar na implementação e monitoramento das práticas de sustentabilidade no 
Campus Satuba. 

3.2 Promover, junto com a Comissão de sustentabilidade, ações de sensibilização e 
campanhas de capacitação da comunidade acadêmica. 

4 DA SELEÇÃO 

4.1 A seleção do corpo discente da Comissão de Sustentabilidade dos Estudantes do 
IFAL-Campus Satuba será realizada através de inscrição prévia dos candidatos no 
período de 23 a 27 de março de 2020 pelo link: 
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfOzedVHJAOZ4yr4RhRZvuAUWzUxuI
vJIsOdw2hhbHjgi0yVA/viewform?vc=0&c=0&w=1 

4.2 No dia 03 de abril de 2020, será realizada eleição nas turmas/grêmio coordenada por 
representante da comissão de sustentabilidade. 

Parágrafo único: Será permitido ao discente inscrito fazer campanha para eleição até dia 
02 de abril de 2020. 

5 DO RESULTADO 

5.1 O resultado da inscrição dos candidatos (item 4.1) será divulgado no dia 31 de março 
de 2020 nas mídias oficiais do IFAL-Campus Satuba. 

5.2 O resultado preliminar da eleição dos representantes do corpo discente que comporá 
a Comissão de Sustentabilidade dos estudantes será divulgado no dia 06 de abril de 2020 
nas mídias oficiais do IFAL-Campus Satuba. 

5.3 O resultado definitivo será divulgado dia 08 de abril de 2020. 
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6 DOS RECURSOS 

6.1 Os recursos poderão ser encaminhados pelo e-mail 
sustentabilidade.satuba@ifal.edu.br no período de 06 à 07 de abril de 2020, com 
justificativa e acompanhada de nome do discente, matrícula, curso e modalidade. 

6.2 A análise dos recursos será realizada por servidores que compõe a Comissão de 
Sustentabilidade do Campus Satuba e será divulgado no dia 08 de abril de 2020 nas mídias 
oficiais do IFAL – Campus Satuba. 

7 CRONOGRAMA 

ETAPAS PERÍODO 

Lançamento do edital 20 de março de 2020 

Inscrição 23 a 27 de março de 2020 

Divulgação da homologação das inscrições 31 de março de 2020 

Eleição 03 de abril de 2020 

Resultado das eleições 06 de abril de 2020 

Recurso do resultado 06 à 07 de abril de 2020 

Resultado dos recursos 08 de abril de 2020 

Resultado final das eleições 08 de abril de 2020 

Período de vigência da Comissão 08 de abril de 2020 à 08 de abril de 2021 

 

8 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 Esse edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em 
contrário. 

8.2 Informações adicionais: 

a) E-mail: sustentabilidade.satuba@ifal.edu.br 

b) Membros da Comissão de Sustentabilidade do IFAL-Campus Satuba: 

 Ademar da Silva Paulino 

Técnico em Agropecuária 

 Setor: Departamento Gestão Agropecuária – DGA 

 E-mail:ademar.paulino@ifal.edu.br 
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 Ademilson Galdino dos Santos 

Assistente em Administração e Coordenador da Coordenação de Registro Acadêmico 

 Setor: Coordenação de Registro Acadêmico – CRA 

 E-mail:ademilson.santos@ifal.edu.br 

 Elias Alves Feitosa Junior 

Docente – área: Educação Física e Coordenador de Esporte e Lazer - CEL 

Setor: Departamento de Apoio Acadêmico – DAA 

E-mail: elias.junior@ifal.edu.br 

 Genilda Castro de Omena Neta 

Técnica de Laboratório – área: biologia 

 Setor: Departamento de Apoio Acadêmico – DAA 

 E-mail:genilda.castro@ifal.edu.br 

 Genuzi de Lima 

Auxiliar em Administração 

 Setor: Departamento de Apoio Estudantil – DAE 

 E-mail:genuzi.lima@ifal.edu.br 

 Manuela Coelho Omena 

Assistente de Alunos 

 Setor: Departamento de Apoio Acadêmico – DAA 

 E-mail:manuela.omena@ifal.edu.br 

 Norma Candida dos Santos Amorim (Presidenta da Comissão) 

Docente – área: Engenharia de Agrimensura 

 Setor: Departamento de Apoio Acadêmico – DAA 

 E-mail:norma.amorim@ifal.edu.br 
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 Osvaldo Ferreira da Silva 

Docente – área: Engenharia Civil 

 Setor: Departamento de Apoio Acadêmico – DAA 

 E-mail:osvaldo.silva@ifal.edu.br 

 Wilson Ceciliano da Silva 

Docente - área: Química 

 Setor: Departamento de Apoio Acadêmico – DAA 

 E-mail:wilson.silva@ifal.edu.br 

  

 

 

Satuba, 20 de março de 2020. 

 

 

Norma Candida dos Santos Amorim 

Presidenta da Comissão de Sustentabilidade 

Instituto Federal de Alagoas-Campus Satuba 

Portaria Nº 3173 de 20 de setembro de 2019 


